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DECRETO LEGI§LATIVO NO O1I2O2A

EIUIENTA: Dispõe sobre a Concessão do Título de
Cidadão Honorário de lgarassu, e dá outras
providências.

A câmara Municipal de lgarassu, Estado de Pernamhuco, aprovou, s êu,
Presidente, Promulgo o seguinte Decreto Legislativo no olt2ozü.

Art. {o - Concede o Título de Cidadão Honorário de lgarassu, ao Sr. Francisco de
Barros Alheiros Filho, em reconhecimento ao seu elevado espírito público e
relevantes serviços prestados em proldo desenvolvimento do Município de lgarassu e
do Estado de Fernambuco.

Art. 20 - Fica o Presidente da Câmara Municipal de lgarassu, autorizado a mandar
confeccionar o Diploma e marcar data e horário de realização da Sessão Solene de
entrega da comenda ao homenageado.

Art. 3o - As despesas decorentes da execuçâo do presente Decreto Legislativo,
correrão à conta de dotaçÕes orçamentárias oriundas do orçamento destinado ao
Poder Legislativo de lgarassu.

ÀÉ.40 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Sala das SessÕes da Câmara Municipalde lgarassu, em 06 de fevereiro de 2020
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